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LEt N" 10í í/20í 6

EMENTA: CRIA O SERVIçO
VOLUNTÁRIO, COM OBJETIVOS
cíVIcoS, cULTURAIS, CIENTíFICOs,
EDUCACIONAIS, OU DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL NO MUNICíPIO DE CONDADO
E DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CONDADO, ESTADO DE PERNAMBUCO,
no uso de suas atribuiçoes legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela
sanciona a seguinte Lei:

Art, 1o. Fica criado o Serviço Voluntário, com objetivos civicos, cullurais,
científicos, educacionãis, ou de assistência social, no l\4unicipio de Condado.

§ 1o Considera-se serviço voluntário a êLjvi,,iade náo remunerada prestada por

pessoa física a entidade pública de qualquer nalureza, na forma da Lei Federal no

9.608 de 18 de fevereiro de 1998.

§ 20 O serviço voluntário sêrá exercido mediante a celebração de termo de

adesâo entre a Prefeitura Municipal de Condado e o prestador do serviço voluntário,

dele devendo constar o objeto e as condições de seu exercicio.

§ 30 O termo de adesão só poderá ser formalizado após prévia verificação da

idoneidade do candidato à prestaçâo de serviÇo voluntário e da regularidade da sua

documentação civil, bem assim da apresentação de atestado médico de saúde fisica

e mental.

Art.2". O serviço voluntário não gera vínculo funcional ou empregatício com o

Município de Condado, nem qualquer obrigação de natureza trabalhista,

previdenciária ou aíirn.

Art. 3'. Fica vedada a substituição de qualquer categoria profissjonal, servidor

ou empregado público vinculado ao Municipio de Condado pelo prestador de serviço

voluntário.

PRAçÂ 11 DE NOVÉMBRO, a8, CENÍRO-CONDADO/ PE -CNPJ: 10.150.068.0001'00

PRiFEiTU&,1 r,lul clP-r.l- ! - -

CeftiÍcoqueÍoipubh.i-:
de arrisos da P. i l

e^..futr(-, /é

ro n ej (81)3642-1031 - slte, !!!!.rs!C-e-d 9.pC.8.9yil

rEi

M,



ffii CONDADO
GOVERNO MUNICIPAL

ülh',k lanaw gu,h

Art.40. Os órgãos da Administração Pública l\4unicipal Direta, em razão da
vedaçâo prevista no adigo anterior, previamente à admissáo de prestadores de
serviços voluntários, deverão consultar a Secretaria Municipal de Gestão Financeira
e Planejamento Administrativo quanto à correspondência ou não dos serviços a
serem prestados pelos voluntários, por área de atuação, com qualquer atribuição
própria de catêgoria profissional.

§ 10 Para os Íins do disposto no caput deste aftigo, a consulta à Secretaria
Municipal de Gestáo Financeira e Planejamento Admlnistrativo deverá ser instruÍda
com a descrição pormenorizada das atividadês a serem desenvolvidas pelos
pÍestadores de serviços voluntários.

§ 2o O disposto no câput destê artigo não se aplica às autarquias e fundaçôes
municipais, ficando essas pessoas juridicas plenamentê responsáveis pela estrita
observáncia da vedaçáo prevista no artigo anterior considerando seus respectivos
quadros de cârgos, funções e empregos públicos.

Art. 5". A periodicidade semanal e a duraçáo diária da prestação do serviço
voluntário podêrão ser livremente ajustadas entre o órgão municipal, autarquias e/ou
fundaçoes municipais e o voluntário, de acordo com a conveniência de ambas as
partes.

Art. 6. A prestação de sêrviços voluntários teÍá pezo de duração de âté 01

(um) ano, prorrogável por igual e sucessivo período, a criterio dos órgãos, autarquias
e fundações municipais, ao qual se vincule o serviço, mediante termos aditivos.

§ 1o O termo de adesáo poderá ser unilatêralmente rescindido pelas partes, a

qualquer tempo, mediante prévia e expressa comunicação mínima de 15 (quinze)

d ias.

§ 2" A interrupção ou abandono do serviÇo voluntário ocorrerá quando o

prestador de serviço por qualquer razáo náo possa manter uma periodicidade ou

não queira mais prestar o trabalho voluntário.

§ 3o Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterioÍ, deverá o prestâdor

de serviço voluntáÍo notiÍjcar, por escrito, o órgão municipal, autarquia ou fundaçáo

municipal, âo qual se encontre prestando seruiços, sob pena de responsabilidade

nos termos da lei.

Art. 7o. São direitos do prestador de serviÇos voluntários:

I - escolher uma atividade para a qual tenha afinidade;
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e orientações para exercer adequadamente suas

atividades;

lll - encaminhar sugestões e reclamaçóes ao responsável pelo corpo de
voluntários dos órgáos, das autarquias ou fundaçÕes municipais, visando ao
eperfeiçoamenlo da prestaçâo dos serviçosi

lV - ter à suâ disposição, local adequado e seguro para a guârda de seus
objetos de uso pessoal."

Art. 80. Sáo deveres do prestador dê serviços voluntários, dentre outros, sob
pena de desligarnento:

I - manter comporiamento compativel ccrir 3ua atuação;

ll - ser assíduo no desempenho de suas atividades;

lll - identificar-se mediante o uso do crachá que lhe for entregue, nas

dependências do órgáo, autarquia ou fundação municipal nas quais exercer suas

at,vrdades ou Íora deras quando a se.r serviço,

lV - tratar com urbanidade o corpo de servidores públicos do órgáo, autarquia
e fundaçáo municipal nas quais exerce suas atividades, bem assim os demais
prestadores de serviços voluntários e o público em geral;

V - exercer suas atividades, conÍorme previsto no termo de adesão, sempre
sob a orientaçáo e cooÍdenação do responsável designado pela direção dos órgãos,

autarquias e fundaÇôês municipais a que se encontre vinculado;

Vl - justificar as ausências nos dias em que estiver escalado para a prestaÇáo

de serviço voluntárioi

Vll - reparar danos que por sua culpa ou dolo vier a causar à Administração

Pública Municipal, às autarquias e fundaçóes municipais ou a tercêiros na execução

dos serviços voluntários;

Vlll - respeitar e cumprir as normas legais e regulamentares, bem como

observar outras vedações que vierem a ser impostas pelo ór9áo, autarquia e

fundação municipais em que se encontrar prestândo serviço voluntário.

Art. 90. E vedado ao prestador de serviços voluntáÍios:

| - exercer funÇóes privativas de categoria profissional, servidor público

municipal ou empregadc público vinculade ao lvlunicínio de Condado;
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ll - identificar-se invocando sua condição de voluntário quando nâo estiver no

pleno exercício das atividades voluntárias no orgáo, autarquia e Íundaçâo municipais
a que se vincule;

lll - receber, a qualquer título, remuneraçáo pelos serviços prestados
voluntariamenle, permitindo-se, no entanlo, o reembolso das despesas com
tra nsporte

Art. 10, Será desligado do exerclcio de suas atividades o prestador de
serviços voluntários que descumprir qualquer das normas previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Fica vedado o reingrêsso do prestador de serviços
voluntários desligado na forma deste artigo.

Art. í1. Incumbirá aos órgáos, às autarquias e às fundaçÕes municipais, no
âmbito de suas respeclivas competências, quando vinculadas às áreas de atuaçâo
relacionadas no artigo 1o desta Lei, mediante ato próprio:

| - dispor sobre a organizaçáo e o gerenciamento do corpo de prêstadores de
serviços voluntários sob suas respêctivas responsabilidades;

ll - estabelecer as atividades que poderão ser exeÍcidas voluntariamente, sem
que ocorra a substituiçáo de trabalho próprio de qualquer categoria profissional,

servidor ou empregado público vinculado ao Município de Condado, observado o

disposto no artigo 4d desta Ler:

lll - fixar, quando for o caso, outros requisitos a serem satisfeitos pelos
prestadores de serviço voluntário em azáo de eventuais especificidades de cada
órgâo, autarquia ou fundaçâo municipais:

lV - aprovar modelo interno de termo de adesão à prestação de serviço
voluntário com conteúdo que contemple o disposto nesta Lei e atenda às suas

necessidades específicas.

Parágrafo único. Caberá ainda aos órgãos, autarquias e fundaçÕes

municipais manter banco de dados atualizado de seus prestadores de serviços

voluntários, contendo, no mínimo, nome, quallficaçào, endereço residencial, data de

admissáo, atividades desenvolvidas, bêm como a data e o motivo da saída do

quadro de voluntários.

Art, í2. Ao termino da prestaçáo do§ sêe'liços voluntários, desde que não seja

inferior ao período de 01 (um) mês, dêverá o órgão, autarquia e fundaçâo

municipais, a pedido do interessado, emitir declaraçâo de sua participação no

serviço voluntário instjtuldo por esta Lei.
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Art. í 3. Cada órgâo, autarquia ou fundação municipal que mantenha corpo de
prestadores de serviços voluntários deverá designar, para coordená-lo, agente
público de seu quadro de pessoal, ao qual competirá zelar pelo fiel cumprimento das
normas constantes desta Lei, sob pena de responsabilidade funcional.

Art. 14. Qualquer cidadão, maior de 16 (dezesseis) anos de idade, poderá se
inscrever como voluntário para prestar serviço junto aos diferentês órgáos públicos
municipais.

Art. í5o. O Poder Exêcutivo regulamêntará a presente Lei, nâquilo que for
preciso.

Art. í60. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete da Prefeita, 20 de junho de 2016.
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